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A Câmara Municipal de São Paulo reso 

fAr . 1 2  - Passa a ter a seguinte red 

Resolução n2  52, de 25 de outubro de 1 961: 

APROVI, O EM [ 
00 ÚNICA MICO, 	F. C ; 
EMENDAS, INDO À 	 : 

MESA. 

"Art. 1 2  - Fica a Mesa da Câmara Municipal de 
'São Paulo autorizada a entrar em entendimentos 

com as Edilidades das demais capitais dos Esta 

dos, dá Federação, no sentido de realizar-se, 

nesta Capital, na primeira quinzena de marçode 

1 962, uma Confer6cia das CâmarasMunicipaisdas 
Capitais dos Estados, tendo coto objetivo prin 

cipal o estudo e a adoção de um programa de a-

ção comum, que vise obter discriminação de ren 

das tributarias, mais justa é razoavel em bene. 

fiei° das populações dos respectivos Municl-

pios." 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrrio. 
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